
 

               

EDITAL DE 

COMPRA ELETRÔNICA Nº 

OBJETO 

VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MODO DE DISPUTA 

 

 

 

Acompanhe o processo na íntegra 

pelo Portal da Transparência. 

 

 

 

               MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - UASG 450996

Estado do Paraná 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 

PROCESSO Nº 69/2024 

COMPRA ELETRÔNICA Nº 90038/2024 

Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada aquisição 

de reagentes, equipamentos laboratoriais e consumíveis necessários 

para a execução de exames no Laboratório Municipal

à Secretaria Municipal da Saúde. 

R$ 275.017,63 (duzentos e setenta e cinco mil

sessenta e três centavos)

13/08/2024 às 09h00min (horário de Brasília)

 

Menor preço 

 

Aberto e Fechado 

 

 

UASG 450996 

utura e fracionada aquisição 

reagentes, equipamentos laboratoriais e consumíveis necessários 

para a execução de exames no Laboratório Municipal, em atendimento 

(duzentos e setenta e cinco mil, dezessete reais e 

centavos) 

(horário de Brasília) 

 



 

Rua Caramuru, 271 
Fone/Fax (46) 32201511 

1. PREÂMBULO  

1.1 - O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 

Cantu, torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 

contendo itens de Ampla participação

conforme solicitação feita pela Administração Publica Municipal

21.103/2023, nas condições fixadas, sendo a licitação 

preço”, em conformidade com as disposições 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 

Decreto Municipal nº 9571, de 04 de julho de 

demais legislações pertinentes à matéria.

1.2. - ÀS 09 (NOVE) HORAS DO DIA 

Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico

1.3 - Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília 

1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por 

designado pela Administração Municipal. 

1.5 - O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a 

Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal 

12h00min e 13h30min às 17h30min, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco 

sites: www.patobranco.pr.gov.br/ https://www.gov.br/compras/pt

informações, fones: (46) 3213 1727, e

 

2. OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto 

fracionada aquisição de reagentes, equipamentos e consumíveis para o Laboratório municipal em 

atendimento à Secretaria Municipal da Saúde

neste edital e seus anexos. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderá participar deste Pregão

compatível com o objeto desta licitação

credenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

do Governo Federal https://www.gov.br/compras

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

3.2 - É de responsabilidade do cadastrado

relacionados no item anterior e mantê

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

ou aqueles se tornem desatualizados

3.2.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu nome,

licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
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O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, UASG Nº 450996, através d

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 

participação objetivando o fornecimento dos objetos

a Administração Publica Municipal, por meio do processo administrativo nº 

, nas condições fixadas, sendo a licitação processada pelo critério de julgamento

em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 agosto de 2014

, de 04 de julho de 2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 de maio de 2023

demais legislações pertinentes à matéria. 

DIA 13 DE AGOSTO DE 2024, far-se-á a abertura da 

exclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/compras/pt

Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Pato Branco, denominad

designado pela Administração Municipal.  

O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a 

Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, das 08h00min às 

12h00min e 13h30min às 17h30min, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ / https://www.gov.br/pncp/pt

, e-mail: lc@patobranco.pr.gov.br. 

  

A presente licitação tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para futura, eventual e 

fracionada aquisição de reagentes, equipamentos e consumíveis para o Laboratório municipal em 

atendimento à Secretaria Municipal da Saúde, conforme condições e demais especificações estabelecidas 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

participar deste Pregão, qualquer empresa legalmente constituída com ramo de atividade 

compatível com o objeto desta licitação desde que satisfaça as exigências do edital e esteja 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP - Brasil. 

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão logo identifique 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

nte ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
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através do seu Prefeito, Robson 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 

o fornecimento dos objetos, abaixo especificados, 

processo administrativo nº 

critério de julgamento “menor 

Lei Complementar nº 123, de 

nº 147, de 14 agosto de 2014, no 

, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 de maio de 2023 e 

á a abertura da Sessão Pública de 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília - DF. 

servidor do Município de Pato Branco, denominado Pregoeiro, 

O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a 

de Pato Branco, no horário de expediente, das 08h00min às 

12h00min e 13h30min às 17h30min, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou pelos 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. Demais 

Implantação de Registro de Preços para futura, eventual e 

fracionada aquisição de reagentes, equipamentos e consumíveis para o Laboratório municipal em 

demais especificações estabelecidas 

, qualquer empresa legalmente constituída com ramo de atividade 

desde que satisfaça as exigências do edital e esteja previamente 

SICAF e no Sistema de Compras 

, por meio de Certificado Digital conferido pela 

conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

tão logo identifique incorreção 

Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu nome, a 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

nte ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
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acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.4 - Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio

dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos 

9.571/2023. 

3.5 - Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou finan

consórcio, podem apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.6 - As empresas que participarem da licitação, isoladamente ou em consórcio, deverão e

completamente os projetos, as peças gráficas,

documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto.

3.7 - A empresa que optar por participar em Consórcio não poderá concorrer nesta licitação como integrante 

de outros Consórcios ou isoladamente, seja diretamente, seja indiretamente, por empresa pertencente ao 

mesmo Grupo Econômico (controle societário comum).

3.8 - As empresas reunidas em consórcio deverão observar as seguintes condições:

a) Deverá ser apresentado, juntamente com os documentos de habilitação, comprovação do compromisso 

público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados;

b) O termo de compromisso deverá definir o percentual de participação de cada um dos consorciados, be

como, constar cláusula que as participantes responderão solidariamente por todos os atos praticados pelas 

partes, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do Contrato, que dela eventualmente 

decorra. 

c) Deverá ser indicada a pessoa jurídi

liderança fixadas neste edital; 

d) Deverá apresentar a documentação exigida, por todos os consorciados;

e) A qualificação econômico-financeira deverá ser comprovada na proporção da participação dos 

consorciados; 

f) Será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado para fins de qualificação técnica.

g) É obrigatória a apresentação e cumprimento, p

requisitos de habilitação na forma prevista neste Edital e seus anexos, sob pena de inabilitação do 

Consórcio. 

h) No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriament

brasileira. 

i) Os consorciados responderão em conjunto e isoladamente por todos os atos do CONSÓRCIO; 

j) Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada, a exclusão ou, ainda, a alteração nos percentuais 

de participação dos membros consorciados a partir da data da entrega dos envelopes até a assinatura do 

contrato. 

3.9 - A empresa líder será responsável pela representação do consórcio junto à Administração Pública

pelos compromissos assumidos no contrato, tanto na fase de licitação 

prejuízo da responsabilidade solidária dos demais consorciados pelos atos praticados em 
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nto favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às condições 

dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos Art. 47 e Art. 48 do Decreto Municipal nº 

Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, ou reunidas sob a forma de 

consórcio, podem apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

As empresas que participarem da licitação, isoladamente ou em consórcio, deverão e

completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os 

documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto.

A empresa que optar por participar em Consórcio não poderá concorrer nesta licitação como integrante 

tros Consórcios ou isoladamente, seja diretamente, seja indiretamente, por empresa pertencente ao 

mesmo Grupo Econômico (controle societário comum). 

As empresas reunidas em consórcio deverão observar as seguintes condições:

juntamente com os documentos de habilitação, comprovação do compromisso 

público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados; 

O termo de compromisso deverá definir o percentual de participação de cada um dos consorciados, be

como, constar cláusula que as participantes responderão solidariamente por todos os atos praticados pelas 

partes, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do Contrato, que dela eventualmente 

Deverá ser indicada a pessoa jurídica responsável pelo consórcio, que deverá atender as condições de 

Deverá apresentar a documentação exigida, por todos os consorciados; 

financeira deverá ser comprovada na proporção da participação dos 

Será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado para fins de qualificação técnica.

É obrigatória a apresentação e cumprimento, por todos os integrantes do Consórcio, dos documentos e 

requisitos de habilitação na forma prevista neste Edital e seus anexos, sob pena de inabilitação do 

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriament

Os consorciados responderão em conjunto e isoladamente por todos os atos do CONSÓRCIO; 

Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada, a exclusão ou, ainda, a alteração nos percentuais 

consorciados a partir da data da entrega dos envelopes até a assinatura do 

responsável pela representação do consórcio junto à Administração Pública

pelos compromissos assumidos no contrato, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária dos demais consorciados pelos atos praticados em 
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nto favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

, obedecidas às condições 

48 do Decreto Municipal nº 

ceiro, ou reunidas sob a forma de 

consórcio, podem apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas. 

As empresas que participarem da licitação, isoladamente ou em consórcio, deverão examinar 

as especificações técnicas, memoriais e todos os 

documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto. 

A empresa que optar por participar em Consórcio não poderá concorrer nesta licitação como integrante 

tros Consórcios ou isoladamente, seja diretamente, seja indiretamente, por empresa pertencente ao 

As empresas reunidas em consórcio deverão observar as seguintes condições: 

juntamente com os documentos de habilitação, comprovação do compromisso 

O termo de compromisso deverá definir o percentual de participação de cada um dos consorciados, bem 

como, constar cláusula que as participantes responderão solidariamente por todos os atos praticados pelas 

partes, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do Contrato, que dela eventualmente 

ca responsável pelo consórcio, que deverá atender as condições de 

financeira deverá ser comprovada na proporção da participação dos 

Será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado para fins de qualificação técnica. 

or todos os integrantes do Consórcio, dos documentos e 

requisitos de habilitação na forma prevista neste Edital e seus anexos, sob pena de inabilitação do 

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa 

Os consorciados responderão em conjunto e isoladamente por todos os atos do CONSÓRCIO;  

Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada, a exclusão ou, ainda, a alteração nos percentuais 

consorciados a partir da data da entrega dos envelopes até a assinatura do 

responsável pela representação do consórcio junto à Administração Pública, 

quanto na execução do contrato, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária dos demais consorciados pelos atos praticados em Consórcio; 
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3.10 - O Consórcio vencedor deverá ser formalmente constituído e registrado antes da celebração do 

Contrato, sendo que o registro deverá ser feito nos termos do art. 15, §3º da Lei 14.133/2021, devendo 

comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

CNPJ. 

3.11 - A inabilitação de qualquer empresa integrante do Consórcio aca

deste. 

 

3.12 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:

3.12.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s)

3.12.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

3.12.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

3.12.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta

a) O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do l

3.12.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

a) A vedação de que trata o subitem anterior estende

na qualidade de integrante de equipe de apoio profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica.

3.12.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si. 

3.12.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas à

pela legislação trabalhista. 

3.12.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante.

3.12.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

3.12.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do ca

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021
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O Consórcio vencedor deverá ser formalmente constituído e registrado antes da celebração do 

registro deverá ser feito nos termos do art. 15, §3º da Lei 14.133/2021, devendo 

comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

A inabilitação de qualquer empresa integrante do Consórcio acarretará a automática inabilitação 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

quele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s). 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

mpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado ao licitante que atue em 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

A vedação de que trata o subitem anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

integrante de equipe de apoio profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

mpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

essoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

Agente público do órgão ou entidade licitante. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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O Consórcio vencedor deverá ser formalmente constituído e registrado antes da celebração do 

registro deverá ser feito nos termos do art. 15, §3º da Lei 14.133/2021, devendo 

comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

rretará a automática inabilitação 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

mpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado ao licitante que atue em 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

integrante de equipe de apoio profissional especializado ou funcionário ou representante de 

mpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

essoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

s de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

OSCIP, atuando nessa condição. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

rgo ou emprego, nos termos da legislação que 
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3.12.11 - Os interessados que se 

liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição.

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

antes da data abertura do Pregão. 

4.2 - Incumbe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os pedidos de 

impugnação ou esclarecimento, que serão divulgados em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aber

4.3 - O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto a Prefeitura 

Municipal de Pato Branco na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco

responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e

4.3.1 - Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com 

confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

4.3.2 - O Pregoeiro não se responsabilizará por 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Pato Branco quanto do emissor.

4.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à data de 

realização do Pregão. 

4.5 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo l

ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo

4.6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pel

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação

4.7 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão exclusivamente 

proposta com a descrição do objeto

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar

5.2.1 - Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer 

5.3 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará,

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
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Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, dissolução ou 

liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição. 

IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os pedidos de 

impugnação ou esclarecimento, que serão divulgados em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto a Prefeitura 

Municipal de Pato Branco na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco

encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: lc@patobranco.pr.gov.br

mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com 

mail e do seu conteúdo. 

sponsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Pato Branco quanto do emissor.

Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à data de 

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo l

ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

A impugnação não possui efeito suspensivo. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pel

processo de licitação. 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e senha

proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

stá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
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encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, dissolução ou 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os pedidos de 

impugnação ou esclarecimento, que serão divulgados em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto a Prefeitura 

Municipal de Pato Branco na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, para o Pregoeiro 

@patobranco.pr.gov.br. 

mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para 

que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Pato Branco quanto do emissor. 

cidadão que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à data de 

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

por meio de chave de acesso e senha, 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

á automaticamente a etapa de envio da proposta. 

outros meios. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

em campo próprio do sistema, que: 

stá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

, nas convenções coletivas de trabalho 


